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AO ADMINISTRADOR JUDICIAL DAS RECUPERANDAS ITAETÉ CAPITAL S/A e ITAETÉ 

MOVIMENTAÇÃO LOGÍSTICA LTDA, DR. ATILA SUANER POSSE 

 

 

 

 

 

 INOVA  MÁQUINAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 14.892.124/0001-33, com sede à Rua Simão Antônio, nº 840, Bairro 

Cincão, CEP: 32.371-610, Contagem – MG, por seus procuradores infra assinados; vem 

respeitosamente à presença de V. Exa. tendo em vista o recebimento da Carta 

informando sobre declaração de crédito nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

de ITAETÉ CAPITAL S/A e ITAETÉ MOVIMENTAÇÃO LOGÍSTICA LTDA, expor e requerer o 

seguinte: 

 

 A empresa requerente é credora quirografária da Empresa 

Recuperanda Itaeté Movimentação Logísica Ltda por sua sede e filial ( CNPJ’s 

05.685.282/0007-17 e 05.685.282/0003-93), pela quantia histórica de R$114.594,95, 

representada pelas Notas Fiscais abaixo descritas na planilha anexa. 

 O crédito da requerente originou-se de transações comerciais de 

aquisição de peças e prestação de serviços de mecânica.  

 

 Observa-se que no Edital veiculado nos autos da Recuperação Judicial  

não consta a totalidade do referido crédito, contudo, o mesmo, no valor total de 

R$114.594,95 é inconteste, conforme comprovam os documentos anexos constituídos 

por notas fiscais de venda de peças e prestação de serviços acompanhadas do 

comprovante de entrega da mercadoria. Observe-se que todas as notas fiscais de venda 

de peças foram emitidas antes do ajuizamento da ação de recuperação judicial.  

 

 Isto posto, com fulcro nos artigos 7º parágrafo 1º e 19º da Lei 

11.101/05, requer a inclusão correta do crédito no respectivo quadro geral dos credores 

da empresa em recuperação judicial, requerendo, desde logo, que todas as intimações 

sejam realizadas na pessoa dos advogados que esta subscreve.   
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 Declaram ainda os procuradores infra assinados que os documentos 

ora apresentados em cópia são autênticos. 

 

  Nestes termos, pedem deferimento. 

  Belo Horizonte/MG, 29 de abril de 2022. 

 

PP. ANTÔNIO ELIAS NAHAS 
    ADVOGADO INSC. 75.360 OAB/MG 
 

PP. HÉRICA DAS GRAÇAS MARTINS 
       ADVOGADA INSC. 75.318 OAB/MG 

PP. DARÍLIA RODRIGUES DA SILVA LEITE  
   ADVOGADA INSC. 130.877 OAB/MG 
 

  

 

 
 
 
 
 


